






VILA FLORES - RS
PROJETO DE LEI Nº 72/2025

De 28 de maio de 2025
 
AUTORIZA A DESAFETAÇÃO DE ÁREA DE USO 
COMUM DO POVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA FLORES, 
Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
ele, com base na Lei Orgânica do Município, 
sanciona a seguinte Lei:

 

 Art. 1º Fica desafetada da destinação originária de Bem de Uso Comum do Povo e 
transformada para a categoria de Bem de Uso Especial, para fins de implantação do Centro de 
Convivência,, o imóvel constante da matrícula imobiliária nº 22.780, do Livro nº 2 – Registro Geral, 
do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Veranópolis, atingido pelos traçados com as 
seguintes características e confrontações:

 

Uma fração de terras sitas na quadra 06 do “LOTEAMENTO MORADA DA COLINA”, na 
cidade de Vila Flores, RS, destinada à ÁREA VERDE 02 com a denominação 
administrativa de lote nº 0146 da quadra 06, zona 05, distrito 01, com área de 
4.187,09m² (quatro mil, cento e oitenta e sete metros quadrados e nove decímetros 
quadrados) sitas no quarteirão formado pelas ruas “B”, lado par, “D” – trecho 02, lado 
par, “E”, lado ímpar e 12 de Maio, com as seguintes confrontações: ao norte, por 80,00 
metros, com a rua “B”; ao sul, por 84,52 metros, com o passeio 02 da rua 12 de Maio; 
ao leste, por 38,68 metros, com a rua “E”, e ao oeste, por 65,77 metros, com a rua “D”- 
trecho 02. 

 Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias.

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Vila Flores, 28 de maio de 2025.
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Evandro Antônio Brandalise,
Prefeito Municipal
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MENSAGEM DE JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 72.

 

 

 Exmo. Sr. Presidente.

 Estamos enviando para apreciação de V. Exas. o Projeto de Lei acima nominado, que tem por 
finalidade buscar autorização legislativa, para que se possa promover desafetação de área de uso 
comum do povo, transformando-a para área de uso especial. 

 

 Os bens públicos podem ser de uso comum do povo, de uso especial, ou dominicais, 
conforme disciplina o artigo 99, do Código Civil. Nas duas primeiras situações, os bens possuem 
finalidade específica, ou seja, estão afetados a alguma atividade pública.

 

 No caso em tela a área constante na Matrícula Imobiliária nº 22.780, do Livro nº 2 – Registro 
Geral, do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Veranópolis será utilizada para a 
implantação do Centro de Convivência Municipal, o que será de suma importância para a 
população de Vila Flores

 

 Importante ainda destacar que o presente Projeto se trata tão somente de desafetação, e 
não autoriza o Município a realizar qualquer tipo de alienação.

 

 Desta feita, encaminhamos o presente Projeto de Lei para a devida tramitação na Câmara de 
Vereadores, para sua apreciação e aprovação.

 

 Sendo o que tínhamos no momento e certos da habitual atenção de Vossa Excelência e dos 
nobres Edis que compõem essa Casa Legislativa, ao ensejo, apresentamos cordiais saudações.
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 Vila Flores (RS), 28 de maio de 2025.            

  

 

EVANDRO ANTONIO BRANDALISE

Prefeito
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